
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
ASSESSORIA ESPECIAL DO DIRETOR

PORTARIA Nº 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em 
Processo nº 15874/2017, 

   RESOLVE designar como 1ª substituta, ISABEL VIANA DE CASTRO 
OLIVEIRA GUERRA, Técnico Judiciário da Área Administrativa, NI, Classe C, Padrão 
12, e como 2ª substituta, NAJARA ANDRADE DE GUIMARÃES CARNEIRO, Ana
Judiciário da Área Administrativa, NS, Classe C, Padrão 13, ambos do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, para substituir a titular da Chefia da Escola Judiciária Eleitora (EJE), 
durante os seus afastamentos legais e ocasionais, a partir de 11/12/2017, 
as Portarias n.ºs 76/2017 e 120/2017 a partir de 11/12/2017 e 30/10/2017, nessa ordem.

 
 

Salvador, em 
 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
ASSESSORIA ESPECIAL DO DIRETOR-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 196, de 07 de dezembro de 2017. 

GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante no 

RESOLVE designar como 1ª substituta, ISABEL VIANA DE CASTRO 
OLIVEIRA GUERRA, Técnico Judiciário da Área Administrativa, NI, Classe C, Padrão 
12, e como 2ª substituta, NAJARA ANDRADE DE GUIMARÃES CARNEIRO, Ana
Judiciário da Área Administrativa, NS, Classe C, Padrão 13, ambos do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, para substituir a titular da Chefia da Escola Judiciária Eleitora (EJE), 
durante os seus afastamentos legais e ocasionais, a partir de 11/12/2017, 

76/2017 e 120/2017 a partir de 11/12/2017 e 30/10/2017, nessa ordem.

Salvador, em 07 de dezembro de 2017. 

RAIMUNDO VIEIRA 
   Diretor-Geral  

 

GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
vista o constante no 

RESOLVE designar como 1ª substituta, ISABEL VIANA DE CASTRO 
OLIVEIRA GUERRA, Técnico Judiciário da Área Administrativa, NI, Classe C, Padrão 
12, e como 2ª substituta, NAJARA ANDRADE DE GUIMARÃES CARNEIRO, Analista 
Judiciário da Área Administrativa, NS, Classe C, Padrão 13, ambos do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, para substituir a titular da Chefia da Escola Judiciária Eleitora (EJE), 
durante os seus afastamentos legais e ocasionais, a partir de 11/12/2017, ficando revogadas 

76/2017 e 120/2017 a partir de 11/12/2017 e 30/10/2017, nessa ordem. 


